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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

dias do mês d e êez en .brede  i91.... 

compareceu perante mim, Secretário da-----------------Junta de Conciliação e Julgamento 

de GoiâRia  Feri Maha 
relarnante 

perir 
Proliasli 

 

Fst ~ a!o civil 	 Navionalilie 

	

Vi1 a.  Operar 	 associado do sindicato 
li e' 1 di ai a 

portador da C.P. . N. 21..23.8 série 	 e apresentou a seguinte recia- 

nação 	contra 	... ----------- ...  --------- ... ----------------- ............Aitnie 	z. 
Eec lana li 

, domiciliado n.,.....................t ]  Aveia 
)\tI'iliii 	 ii ua e aden-ri 

............................... 
MI:I e ndnero 

Que an., 	i cntrata. pe 

1Rtc1aaái., --nesta Capital, 	trbal]'r de pereir. 	u. 	casa 

. 	 pr.priea 	.........Siçueira; 

Qie - a- cf1tratar 	- - 	 . 	 fez çieiti . p. 

der 1- - - ---- - rv--------------qia..........Çr$.... 2.I..........e.a - s 

quer .a • ioe1a&., . 	pr .Cr$1.5. , ,, 	q 

.................................................................................................................................................................................................... 

Q 	 çfçffIa 	Recai e 	clata. te, 

-' .iS! . , a im 

Cr . 9.e.'.,.'., e,que .isfin1 ..er. .,---- is  -que este * 

..... f - ----- - - - erY1ç*, • - 	 M5 	! . ebeu ti 

feito 	seu trb.J.h,.cjus1ve * 

r..
- 



temunhas: 

' 	 - Enderoço 

NO))]' 	
f:nrcço 

No))) 	
End creço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado ë tambem pelo Reclamante. 

' 

rr)rio 

Iec1atnante 	 fleprcscntantc do sindicato, quando I]OUV('r 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, Lazer constar, 
logo abaixo de sua assinatura, o número da respectivn Carteira.) 
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PODER JUDCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTIDXO 

Certifio que f.i ieiga. • êia 21 áe áezeir. ie 
1951 às 13 haras, para reali-.'açi# Ëa 2 uii8xcia, e que, nesta 
'ata, Í'.i n.tifica. pes.a1ente • Rec1aate e • Re1aMao 
serí netifica. pelø Oficial ie Di1igcias, pr ciitcia àa 
áesignaç.. 

G.ihia, 12 êe Dezebr. ó.e 1951 

Chefe da Sesretaria 

C E R TI D X c 

Ceriifi 	e m4u f4 que *esta Ëat, ist1fiiui o 

Iec1ass Sr. Âtuii. Zuz, é& 	 nesta 

Junta, pele recl4eUte carlak5 Perí Men 	, ben OU, 

Se Sia eeign*e9 p. 	rli 	S&Siteia 

• Sia 21 ie Dezerre èe 19j 	s 13 $ra, cere 

recibo j't. . pre 

G i 
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ATA DE AIMAI4CIA NP F ÜOE&C DA RECAÇO NQ 17/51 
Aos vinte e uni dias do ms de dezembro do ano de mil novecen. 

tos e cinquenta e uni nesta cidade de Goinia, às treze horas, es-
tando aberta a audinc1a da Junta de Conc.liaço e Julgamento desta 
cidade na sla de audiencias, a Avenida Tocantins numero trinta e 

cinco, com a presença do Presidente Doutor Luiz Plililpe Vieira de 
lo, e dos vogais Jos Amaral Corra, dos empregadores, e hilton PjL  
tanhôs, dos empregados, foram, por ordem do Fresidente apregoadosas  

litigantes Carlos PErI Medanha, reclamante, e Antonio Zuza, reclama 

do. 
Presentes apenas o reclamante, foi dada a palavra ao mesmo,t 

do dito que retificava seu pedido, unia vez qe já recebeu, por con-

ta de seu serviço feito, a Lmportancia de Cr# 420,00, os quais de-
vem ser descontados da quantia reclamada de Cr$ 1.200,00; que exer-

ce a funço de çficial de pedreiro e um oficial ganha comumente a 

importnc1a de Cr$ 8,00 a Cr$ 10,00 por hora; que em virtude de no 
combinarem o preço, foi combinado que receberia por dia; que arbi - 

trou em Cr$ 100,00 dirio o seu trsbalho, por ser êste o salrio em 

vigor de um bom oficial. 

No havendo acrdo a fazer, em virtude da ausncie do reclama 

do, foi, pelo Presidente, proposta aos vogais a so1uço do dissídio, 

e, tendo votado ambos, proferiu de acrdo com o vencido a seguinte 

deciso: 

REVELIA - 9nfisso quanto 
teria de fato. 

Objetiva a presentaEço proposta por Carlos Peri Medanha con-

tra Antonio Zuza haver a importncia de mil e duzentos cruzeiros 

(Cr$ 1.200,00) relativa a salrios. 

o reclamado no atendeu o chamado da Justiça. 
Isto posto: 

Considerando que o reclamante confessou em audincia ter rec 

bido do reclamado a quantia de Cr* 1420,00; 

Considerando que o reclamado, apesar de notificado, deixou de 
comparecer à audincia de instruço e julganiento, importando sua ati 
tude em revelia, a1m de conf1sso quanto a mataria de fato, nos teE 
mos do artigo 8L14, da C.L.T. 

R E 8 .  O L V E a Junta de Conc1liaço e Julgamento de Goinia, 
por unnhmidade, julgar procedente em parte a rec1amatria formula-

da por Carlos Peri Medanha contra Antonio Zuza, para condenar êste 

1timo a pagar, no prazo de dez dias a importncia de Cr$ 780,00 e 
mais custas no valor de Cr$ 69,00 e mais uni s10 de educaço e  seu- 
de. 



xoç_ 

O reclamante ficou ciente da deciso na prpria audincia. 

E, para constar, eu, Secretario, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Presidente e por ambos vogais e por mim subscrita. 

.000 

- Ç 
Juiz-? êsidente 

Ç/ 
!ogal dos Empregadores 

P ]. dos Emprega a 

LJ 
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JUNTADA 
I*bi 	W, t$QO juntada, aos prssnti S.$O 	de 

— 

Secretário 	J 

a,  



Exrn,. Sr. Presidente da Junta de C.nci1iaç.O e Ju1Gaxcnto de G.inia 

D[ 	 e. 

rt 	 OTOC.;.r 

ANTONIO ZUZA, brasileiro, casae, reclrnade È. 

pr.cesso n 2  137/51, em que é reclamante Carlos Peri Medanha, 

e devido respeite comunicar a V. Exa. que entrou em ac:rde cem e re-

ferido reclamante, a fim de que e pagamento aa quantia a que foi co 

denada a pagar-lhe, seja paga no prazo de trinta (30) dias. 

P. deferimento 

G.inia'3 de janeiro de 1952 

De acardo:- 

Rec 1amnt e 
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P0D ~_R .JUD;CARIO 
dUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos .44..... dias do mês de ... .. . do ano de mil novecentos 

	

. ............ ...................  .......... , 	 nesta cidade de Goiânia, 

às ..... 	horas, na Secretaria desta Juntade Ccnoliaçãc eJulgamento. perante mim, 

.................................... Secretario, compareceiam o Reclamente .................................................................................. 
(reprvsentaço, quando bouer) 

ri 

e o 	Reclamado--------- ---- -- ----- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- e por 
{represutaçko, quando houver 

este último me foi dite que, em cumpr:inentoa ----------------------  

decisao proferida 

3 reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importància de Cr$ 	 . 	 ......... 

e ----------------------- relativa 	 .. 	 ...137L5?,---- 1.aJun -ta. 

Cr61CO- ---3 	 zie, pele 

r E Ci 	e, 

o 

IL 	 Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reolamaç.o, seja 

a que titulo for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim a  Chefe 

da Secretaria, e por ambas as partes. 

Chefe da Secr#aria 

Reclamant9!2' 

------ 

Reclamado 	-- 
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